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Anexo I - A - ESTIMATIVO DE TEMPO DA EXECUÇÃODOS SERVIÇOS 
TABELA DE HORAS DE REPAROS 

ITENS DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ESTIMATIVAS DE HORAS 
01 Substituir amortecedor dianteiro 2,0 
02 Substituir amortecedor traseiro 2,0 
03 Substituir molas da suspensão dianteira (1 lado) 2,5 
03 Substituir amortecedores de direção 0,5 
04 Substituir deslizante do feixe de molas dianteiro 1,5 

05 Substituir molas da suspensão traseira (1 lado) 3,0 
06 Substituir terminal de direção direito 1,0 
07 Substituir terminal de direçao esquerdo 1,0 
08 Substituir barra intermediaria da dir-R-ão 1.5.---
09 Substituir- oaro do estabilizador dianteiro 1,0 
10 Substituir barra estabilizadora dianteira 1,5 

11 Substituir braço do estabilizador dianteiro 1,0 
i 2 Substituir caixa de direção 3,5 
1,,.s Substituir volante da direção 0,5 

-1 .4 Substituir bucha da coluna de direçao 2,0 

15 Substituir embuchamento da manga de eixo (01 lado) 3,5 
16 Substituir buchas do pino de molas dianteiras 2,5 

17 Substituir bomba hidráulica da direção 4,0 
i 8 Substituir pastilhas de freio 1,5 

Substituir disco  freio, 02 lddos 4,0 
20 Substituir rolamento das rodas dianteiras 4,0 

- 21 Substituir cubo da roda dianteira 2,0 
22 Substituir tlexivel de freio 0,5 

23 Substituir reparo da pinça do freio (02 lados) 4,0 
24 Revisar cubos das rodas traseiras 2,5 
25 Substituir lonas dianteiras 3,0 
a Substituir lonas traseiras 3,0 

27 Substituir parafuso da roda 1,0 
28 Substituir cilindro de freio da roda traseira 1,5 

29 Substituir cilindro mestre de freio 2,5 
30 Substituir hidrovácuo do freio 3,0 

- 31 Substituir cabo do freio de mão 3,0 
32 Substituir alavanca do freio de mão 2,0 

1- 33 Substituir mangueiras do cavalete d'água 1,5 
34 Substituir bomba de água 2,0 

35 Substituir tensor da correia 1,0 
36 Substituir válvula termostática 2,0 
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37 Substituir junta do coletor de escape  ‘ 2,5 _,........ r .-
38 Substituir junta da tubagem do coletor de escape 1,0 
39 Substituir coletor de escape 3,0 
40 Substituir silencioso final 1,0 

41 Substituir correia do motor 0,5 
42 Substituir polia do motor 2,0 
43 Substituir hélice do ventilador 170-
44 Substituir bomba de óleo do motor 8,0 

45 Eliminar vazamento no volante do motor 15,0 
46 Trocar cremalheira do volante do motor 15,0 

47 Eliminar vazamento da polia do motor 3,0 
48 Substituir bomba auxiliar de combustível 1,0 
49 Calibrar bicos injetores 3,0 
80 Substituir cano injetor 1,0 
51 Trocar suporte do tanque diesel 3,0 

52 Trocar tanque diesel 3,0 

53 Substituir boia do tanque 1,0 
54 Substituir compressor de ar 3,0 

Reparar bomba injetora 9,0 

56 Substituir suporte superior do radiador 0,5 

57 Substituir mangueiras do radiador 0,5 
68 Substituir junta de cabeçote motor 8,0 

59 Substituir selos do cabeçote (1 cilindro) 3,0 
60 Substituir radiador 2,0 
41 Substituir reservatório de expansao do radiador 1,0 

62 Limpeza no sistema de retrigeraçao 1,0 

Substituir coxins do motor 4,0 

64 Reparo parcial do motor com troca kits do motor 18,0 

65 Substituir respiro do motor 1,0 
66 Substituir coxim do câmbio 1,5 
67 Substituir cabo do acelerador 1,0 

u8 Substituir cabo da embreagem 1,5 

69 Substituir cabo do velocímetro 1,0 
70 Substituir pedal do acelerador 1,0 

71 Substituir cabo estrangulador da bomba injetora 1,5 
72 Substituir solenoide da bomba injetora 1,0 

/3 Substituir cabo da tomada de torça 1,0 

.Y.5 Substituir kits da embreagem 10,0 

IS Reparar tomada de torça 8,0 

76 Substituir conjunto atuador da embreagem 2,5 

77 Substituir cilindro superior da embreagem 2,0 
78 Substituir cilindro inferior da embreagem 2,0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AVENIDA JosÉ CÂNDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
62.365-000 

(88) 3656.1255 



G
RAÇA  GOVERNO MUNICIPAL DE .Y c) 

i...:".i o 
.21.2111•UNDIMIMM 

79 Substituir garfo da emWeTigem 
- iro 

9,0
80 Substituir rei: o trambulador do cambio 8,0 
81 Substituir cruzeta do cardam 2,0 
82 Substituir rolamento do suporte do cardam 3,0 

83 Substituir flange do cardam 3,0 
84 Tocar retentor do pinhão do diferencial 3,0 
85 Trocar alavanca do cambio 1,0 
86 Regular trambulador do cambio 1,0 
87 Reparo completo do câmbio 15,0 
88 Trocar retentor da tampa traseira do cambio 3,0 

89 Trocar retentor da moringa do câmbio 1,0 
y0 Remoção e instalação do câmbio 6,0 
91 Remoção e instalaçao do motor 15,0 
92 Alinhamento das rodas 1,0 
93 Balanceamento de roda (01 roda) 0,5 
94 Corrigir cambagem (01 lado) 1,0 

95 Substituir guarnição do vidro para-brisa 3,0 
96 Trocar vidro para-brisa 3,0 

Substituir fechadura da porta 1,0 
VO Substituir mecanismo do vidro da porta 1,5 

99 Substituir cabo puxador do capo 1,0 
100 Substituir fechadura do capô 0,5 

101 Trocar grade dianteira 0,5 
102 Substituir vidro da porta 1,0 
103 Substituir vidro traseiro 2,0 

- IN Substituir vidro lateral 1,0 

1- 1Z/5 Trocar canaleta do vidro da porta (01 lado) 1,0 

106 Trocar revestimento do banco motorista 2,5 

107 Trocar revestimento do banco do passageiro 3,0 
108 Trocar estrutura do banco 2,0 
'109 Trocar revestimento lateral da porta (01 lado) 0,5 

i ¶0 Trocar revestimento do assoalho 3:0---

11 1 Trocar para-lama dianteiro, alinhar e pintar 6,0 
112 Reparar para-lama dianteiro, alinhar e pintar 7,0 

113 Trocar para-choque dianteiro, alinhar e pintar 5,0 
114 Trocar para-choque traseiro, alinhar e pintar 6,0 
115 Trocar ponteira do para-choque dianteiro e pintar 1,5 

6 lrocar porta lateral, alinhar e pintar 7,0 

T.7 Substituir suporte do estnbo 1,0 

a Reparar suporte de bateria 3,0 

119 Reparar porta lateral, alinhar e pintar 8,0 
120 Substituir coluna de porta alinhar e pintar 8,0 
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121 Trocar dobradiça da poffb (01 porta) 2,5
122 Embuchar dobradiça da porta (1 ladci) 4,0 
123 Trocar capo dianteiro alinhar e pintar 8,0 
124 Reparar capo dianteiro, alinhar e pintar 10,0 

125 Trocar dobradiça do capô 3,0 
126 Reparos de funilaria e pintura geral da cabine 60,0 
27 Pintura do chassi 15,0 

128 Trocar borracha de porta (01 porta) 0,5 
129 Trocar assoalho e pintar 18,0 
130 Trocar lanterna dianteira 0,5 

131 Trocar lanterna traseira 0,5 
132 Trocar farol e alinhar 1,0 
.-33 

- T-34 

Reparar caixa de ar (01 lado) e pintar 5,0 
Trocar painel dianteiro alinhar e pintar 7,0 

135 Reparar painel dianteiro, alinhar e pintar 8,0 
136 Trocar painel traseiro, alinhar e pintar 8,0 

137 Reparar painel traseiro, alinhar e pintar 12,0 
138 Trocar curvôo traseiro e pintar 10,0 
39 Reparar curvao traseiro, alinhar e pintar 12,0 

140 Trocar retrovisor 0,5 

141 Trocar suporte do retrovisor 0,5 
142 Reparar motor de partida 2,0 

143 Remoção e instalação do motor de partida 1,0 
144 Reparar altemador 2,0 

Remoçao e instalaçao do alternador 1,0 
"..46 Substituir comutador de partida 1,0 
T47 Substituir cilindro do contato da partida 1,5 
Ti 48 Substituir motor limpador do para bnsa 1,0 

149 Substituir braço do limpador do 1,0 
150 Substituir eixo limpador do para brisa 2,0 

- ,51 Substituir chave de comando do limpador 1,5 

. 2 Reparar chicote dianteiro 2,0 

153 Reparar chicote traseiro 2,0 
354 Reparar chicote do painel de instrumentos 2,5 

155 Reparar caixa de fusíveis e relés 2,0 
156 Trocar buzina 0,5 
157 Revisar sistema de iluminaçao externa 1,0 

Reparar painel de instrumentos 2,5 

. 59 Reparar ventilador 3,0 

7, a/ Trocar comando de seta 1,5 

161 Trocar travessa do suporte do motor 25,0 
162 Alinhar berço da caçamba 25,0 
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163 trocar coxim da cabine , 

4,0 • ,•..L1 
164 Retifica completa de motor 70,0 
165 Retifica de cabeçote 12,0 

OBS. 1 - Serviços que forem realizados com a descrição de "revisão completa" sejam de roda, embreagem, 
cambio, etc., não poderão incidir quaisquer outros valores referentes ao mesmo item em complemento ao 
serviço realizado. 

OBS. 2 - Serviços que forem realizados, os quais não constarem nesta tabela de horas será analisado por 
profissional (mecânico) indicado pela municipalidade a fim de verificar e confirmar ou não a quantidade de 
horas referentes ao serviço realizado. 
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ANEXO li -MODELO DE SOLICITACÃO DE CREDENCIAMENTO 

PARA USO EXCLUSIVO DO INTESSADO EM PARTICIPAR DO PROCESSO DE —RJ: 
CREDENCIAMENTO 

A) SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

PROCEDIMENTO DE CHAMADA PÚBLICA N° /2024 

NOME FANTASIA: 
Nome Completo: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Fone Comercial:  Celular: 
Email: 
Banco: Agência N°: Conta Corrente n°: 

3.1. OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO E RESPECTIVOCREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS MECÂNICOS LEVES E 
PESADOS DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICíPIODE GRAÇA-CE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E ANEXOS. 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Pelo presente, atendendo a Chamada Publica acima especificada, solicito 
CREDENCIAMENTO para fazer parte do banco de pretensos e eventuais prestadores 
de serviço da Secretaria Municipal de Saúde, na prestação de serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

TOTAL 
VLR 
UNT 

VIR TOTAL 

Assim, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente es da 
Lei N°14.133/21, atualizada e as cláusulas e condições constantes do Edital do 
referido procedimento administrativo. 

Estou ciente de que a assinatura do TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si só, não me 
garante o direito a contratação, mas apenas a mera expectativa de direito, sendo 
certo, que eventual convocação para celebração de contrato está subordinada 
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sume desde desde logo o compromisso de bem e fielmente executar os serviços cLinos 
quais solicito credenciamento, caso seja eventualmente contratado(a), seguindo 
as orientações emanadas da administração municipal, do presente procedime 
e da legislação em vigor. 

ao juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública. 

Na oportunidade, solicito a juntada e análise dos documentos em anexo, para fins 
de comprovação dos requisitos exigidos no instrumento convocatório. 

Espera deferimento. 

<CIDADE - DATA> 

Assinatura do solicitante 

a 
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Regido pela Lei n.° 14.133 de 2021 

ANEXO III - MODELOS DECLARACÕES - (Caso necessário) 

A) DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, 

CPF n° 

ak2'' 

. : 
Li 

% 

RG n° 

Órgão Exped. telefone 

 , na falta de documentos para comprovação de 

residência,em conformidade com o disposto na Lei 7.115, de 29 de agosto de 1983, 

DECLARO para os devidos fins, sob penas da Lei, ser residente e 

domiciliado no endereço 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos 
legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de 
sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do 
Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

Art. 299 -- Omitir, em documento público ou particular, 
declaraçãoque nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com 
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre o fato juridicamenterelevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 
5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 
1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular 

Local Data 

Assinatura do Declarante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

AVENIDA JosÉ CÂNDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAçA-CE 
62.365-000 

(88) 3656.1255 



G
GOVERNO MUNICIPAL DE RAÇA 

B) r 
C) DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, §1° DA LEI 14.133/2021. --

f". r • a 

Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa 
na qualidade de CREDENCIADA da contração direta instaurada pela Secretaria de 
 de Graça-CE na Modalidade Credenciamento n°  , que objetiva 
a fixação de normas e regras prévias para cadastramento e posterior 
credenciamento/contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para 

, com data de apresentação de documentos de habilitação e 
proposta a partir de 
de de 2024, que não possuímos servidor público municipal em nosso quadro 
técnico, conforme determina o art. 90, §1° da lei 14.133/2021. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 , de de 

Assinatura e Carimbo CNPJ 
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_"- C)DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA CONSTITUIÇA0 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 de de 
Local e data 

Assiantura/carimbo cnpj 
CREDENCIADA 

- 
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N°» 

O MUNICÍPIO DE GRAÇA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o N°. 23.467.889/0001-17, situado na Av. José Cândido de Carvalho, n° 
483 - Centro - CEP 62.365.-000 - Graça - Ceará, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito privado interno inscrito sob CNPJ: 
1 1 .429267/0001-87, neste atorepresentado pelo(a) Seu(ua). Secretário(a), o Sr. (a) 
«nome do gestor>>>>, doravantedenominado CREDENCIANTE e de outro lado, 
a <<<PESSOA JURIDICA >>>>>, inscrita no CNPJ sob o n°», situadoo(a) à Rua 
>>>>>>>, n°>>>, Bairro >>>>>>, cidade de >>>>>>> representado por <<<pessoa 
física>>>>>, inscrita no CPF sob o n° >>>>>>„ doravante denominado 
CREDENCIADO, firmam entre si o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1 .1. O presente TERMO DE CREDENCIAMENTO é celebrado em decorrência do 
Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação N° , oriundo do Processo 
de CHAMADA PÚBLICA N.° 00.---/2024 - CR e rege-se pelas disposições constantes 
na Lei Federal N° 14.133/2021, alterada - Lei das Licitações Públicas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO 
1 .1. O presente Termo tem por objeto proceder ao CREDENCIAMENTO da (o) 
CREDENCIADO signatário (a) para compor o banco de pretensos e eventuais 

ae serviços: _Eestaaores 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

TOTAL 
VLR 
UNT 

VLR TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O termo de credenciamento originário do presente procedimento terá 
vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
Federal n° 14.133/2021, alterada e consolidada. 
3.1.1 O termo de credenciamento poderá ser prorrogado unilateralmente pela 
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administração, sendo facultado ao credenciado o direito de, a qualquer momerito, 
solicitar seu descredenciamento, dado o caráter precário do presénte 

Ocn

credenciamento. L 1 

3.2. Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ter o prazo iniciaNde 
vigência deaté 12 (doze) meses e poderão ser prorrogados, a critério das partes, na 
forma da Lei Federal n° 14.133/2021, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições 
do processo de chamada pública e da Lei Federal n° 14.133/2021, alterada e 
consolidada. 
4.2. Serão obrigações do CREDENCIADO: 
a) manter-se disponível para execução dos serviços durante todo o prazo de 
credenciamento, de forma a assegurar os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do credenciamento; 
b) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência 
do credenciamento; 
c) assinar o termo de contrato quando convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias, 
sob pena de decadência do direito de contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO DESCREDENCIAMENTO 
5.1. O presente credenciamento tem caráter precário, por isso, a qualquer 
momento, o credenciado ou a Administração poderão denunciar o presente termo 
de credenciamento celebrado, observadas as hipóteses na Lei Federal N° 
14.133/2021. 
5.2. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo 
mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO 
6.1. A assinatura do presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si só, não garante ao 
CREDENCIADO direito à contratação, mas apenas a mera expectativa de direito, 
sendo certo, que eventual convocação para celebração de contrato está 
subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública. 
6.2. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO 
DECONTRATO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob 
pena de decadência do direito de contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO 
7. 1 . O foro da Comarca de Graça é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 10 do 
artigo 92 da Lei n° 14.133/2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas 
quetambém o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Graça-CE, 
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<Nome do(a) 
Secretário(a)>Secretário 
de <Secretaria> 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

GRAÇA
...., 

‹,._. 
<Nome do 

Credenciado> ti. . 
::Zg 

° o 
2. 
-;1 

/... 
(-ii 

CREDENCIADO
Área de Atuação _.,....,.. 
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ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°» 

O MUNICÍPIO DE GRAÇA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o N°. 23.467.889/0001-17, situado na Av. José Cândido de Carvalho, n° 
483 - Centro - CEP 62.365.-000 - Graça - Ceará, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito privado interno inscrito sob CNPJ: 
1 1 .429267/0001-87, neste atorepresentado pelo(a) Seu(ua). Secretário(a), o Sr. (a) 
«nome do gestor>>>>, doravantedenominado CONTRATANTE e de outro lado, 
a <<<PESSOA JURIDICA >>>>>, inscrita no CNPJ sob o n° >>>>>, situadoo(a) à Rua 
>>>>>>>, n°>>>, Bairro >>>>>>, cidade de >>>>>>> representado por <<<pessoa 
física>>>>>, inscrita no CPF sob o n° >>>>>>„ doravante denominado 
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguirestabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1 .1.0 presente contrato é celebrado em decorrência do Processo Administrativo 
de Inexigibilidade de Licitação N°_, oriundo do Processo de CHAMAMENTO 
PÚBLICO E RESPECTIVO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JUIÚDICAS 
ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CIRÚRGICOS 
ESPECIALIZADOS OFERTADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE GRAÇA-CE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E ANEXOS rege-se pelas disposições 
constantes na Lei Federal N° 14.133/2021, alterada - Lei das Licitações Públicas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente contrato a <<<<<< objeto >>>, conforme ANEXO I 
do Edital e da documentação apresentada e adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ >>>> (>>>>>>), conforme valores 
do constantes no Anexo I - Termo de Refer_ência, a ser pago na proporção dos 
serviços efetivamente executados, segundo as ordens de serviço expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do contratado, todas atualizadas, observadas as condições 
previstas no ANEXO 1 do Edital da Chamada Pública. 

Itexi Discrirnínação ' Unid. Quant. Valor Un t. (Valor Tbtal 

01 r 
3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da 
obrigação e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, 
observadas as disposições 
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editalícias, através de crédito na Conta Bancária do contratado ou atravâ Cfél. 
cheque nominal. 
3.3. Por ocasião da entrega das faturas o contratado deverá apresentar recibo erri 
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser em a 
em nome da >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, CNPJ/MF sob o n° 
>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>», com End. >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>», n° 
»,», Graça, Ceará. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1.0 Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura 
e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério das 
partes, na forma da Lei Federal n° 14.133/2021, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas que poderão advir desta contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, sob a 
seguinte dotação orçamentária: 
Dotação: 
Elemento de Despesas: 
Fonte de Recursos:  

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições 
do instrumento convocatório, da Lei Federal n° 14.133/2021, alterada e consolidada. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
a) manter a disponibilidade de execução dos serviços durante todo o prazo 

contratual; 
b) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência 
do contrato; 
c) atender aos serviços, conforme as ordens de serviço expedidas, com elevado 
padrão deeficiência, sujeitando-se, ainda, às regras da Lei n° 14.1133/93, no que 
couber; 
d) Cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos 
e orientações constantes dos atos administrativos e das ordens de serviço enviadas 
e os procedimentos acordados entre as partes; 
e) Comunicar ao fiscal ou ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, 
todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços, bem como 
mudança de endereço; 
f) Executar o objeto de acordo com as normas e condições previstas no edital, 
inclusive com as prescrições da Lei Nacional n° 14.144/21, respondendo civil e 
criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 
g) Aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões dos 
serviçosque porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo do Município; 
h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo 
dados técnicos e operacionais sobre o objeto; 
i) Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que esteja sendo 
executado em desconformidade com o disposto no Edital ou que não atenda a 
finalidade aue dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 24 (vinte e 
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quatro) horas corridos; , 
j) conduzir a execução do contrato pertinente ao objeto do presente em e 'tErc jz 7-7 

observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciá .
tributárias e securitárias; 
k) não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótes 
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital na ordem de serviço ou na 
Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo imediatamente ser 
adequados às supracitadas condições; 
6.3. O CONTRATANTE óbriga-se a: 
6.3.1. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 
6.3.2. Enviar as mídias no formato solicitado pela contratada; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação 
durante o certame; 
7.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver aproposta; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivojustificado; 
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestardeclaração falsa durante a licitação; 

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
7.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ouadjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
a) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conf&rne 
normas eorientações dos órgãos de controle. rzi 

„ 
7.4. Para as infrações previstas nos itens 7.1.4., 7.1.5 e 7.1.6 a multa será de 10%
porcento)porcento) do valor do contrato. 
7.5. Para as infrações previstas nos itens 7.1.8, 7.1.9, 7.1.10, 7.1 1 .1 e 7.1.12 a multa"' 
seráde 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
7.6. Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.7. a multa será 
aplicadada seguinte forma: 

e) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao 
prazo contratual sem que os serviços sejam concluídos; 
f) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de 
atender às recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL. 
g) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a 
execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização 
escrita da Secretaria; 
n) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do 
contrato porculpa da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em 
lei; 
7.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 
7.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no item 7.1.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
7.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.2, 7.1.3, 
7.1.4., 7.1.5, 
7.1.6 e 7.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
7.1.8, 7.1.9, 7.1.10, 7.11.1 e 7.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 7.1.2., 7.1.3, 7.1.4, 7.1.5., 7.1.6 e 7.1.7 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n°14.133/2021. 
7. 12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar 
Ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprirnento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 
7.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão com osta or 
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2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos quadO's 
permanentes da Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) arSosp 
de tempode serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstãnc 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinz61-7,::-.. 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
7.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
aue, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
7.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

7.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
7.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8. . A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido 
Cle pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que 
assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas 
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na 
forma da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1 O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação equalificação exigidas no credenciamento. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao EDITAL DE 
CHAMADA PÚBLICA e à proposta apresentada. 
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 104 da Lei n° 14.133/2021. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração 
ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização 
e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em 
desacordo com os termos do Processo de Credenciamento, da proposta e deste 
contrato. 
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9.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peç'as 
que formam o procedimento de credenciamento e a proposta apresentada. its.! 
9.8. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perotntré-
terceiros pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante cle 
reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DEZ - DO FORO 
101 O foro da Comarca de Graça é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 1° do 
artigo 92 da Lei n° 14.133/2021. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas 
que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Graça-CE, 

<Nome do(a) <Nome do 
Secretário(a)>Secretário Contratado> 
de <Secretaria> CONTRATADO 

Área de Atuação 

TESTEMUNHAS: 

1. 
2.  
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